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CAPÍTULO 1 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
As Sociedades PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARUPS, S.A. foram constituídas 

através de escritura pública outorgada em 16 de setembro de 2010, em execução dos Despachos de 

Sua Excelência o Secretário de Estado do Tesouro e Finanças n.ºs 739/10-SETF, de 19 de julho, 

875/10-SETF, de 19 de agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezembro, respeitantes à 

reestruturação do BPN – Banco Português de Negócios, S.A. (BPN) e medidas subjacentes à mesma, 

e tinham como acionista único o BPN. 

 

Com efeito, as ações representativas do capital social do BPN foram objeto de nacionalização, por 

força e nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 62-A/2008, de 11 de novembro, tendo, subsequentemente, 

sido aprovada a operação de reprivatização do mesmo banco, e mais tarde, contemplada a 

possibilidade de recorrer à venda direta na referida reprivatização, conforme Decreto-Lei n.º 2/2010, 

de 5 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 96/2011, de 19 de agosto. 

 

No âmbito do Memorandum of Understanding e do Memorandum of Economic and Financial Policies, 

celebrados pelo Governo Português com a Comissão Europeia e com o Fundo Monetário 

Internacional, respetivamente, e em execução do Despacho n.º 825/11 de Sua Excelência o 

Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, de 3 de junho de 2011, o Estado Português, através da 

Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), adquiriu ao BPN, em 14 de fevereiro de 2012, 100% das 

ações representativas do capital social da PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., da PARVALOREM, S.A., e da 

PARUPS, S.A.. 

 

As medidas subjacentes à reestruturação determinadas pelos Despachos de Sua Excelência o Senhor 

Secretário de Estado do Tesouro e Finanças n.ºs 739/10-SETF, de 19 de julho, 875/10-SETF, de 19 de 

agosto, e 19070-A/2010-SETF, de 15 de dezembro, passam pela segregação de um conjunto de ativos 

do balanço individual e consolidado do BPN e pela sua transmissão para as sociedades 

PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A., PARVALOREM, S.A., e PARUPS, S.A..  

 

A PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A. (doravante “Parparticipadas”) é uma sociedade anónima que tem 

por objeto social o legalmente consentido às sociedades gestoras de participações sociais, 

nomeadamente a gestão de participações noutras sociedades como forma indireta do exercício de 

atividade económica e a prestação de serviços técnicos de administração e gestão. 

 

Neste enquadramento, coube à Parparticipadas adquirir ao Grupo BPN, um conjunto de 

participações financeiras. 
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2. MISSÃO 
 
 
A Parparticipadas tem por missão garantir a resolução do legado de ativos sob gestão, tendo em vista 

maximizar o encaixe financeiro e, consequentemente, limitar as potenciais perdas para o acionista, 

em decorrência da operação de reprivatização do BPN, S.A.  

 

Contribuindo para a minimização do esforço financeiro assumido pelo Estado Português no âmbito 

da operação de reprivatização do BPN, S.A., a Parparticipadas, tem por objetivo gerir e racionalizar 

um conjunto de participações financeiras adquiridas à BPN – Participações Financeiras, SGPS, LDA., 

à BPN Internacional, SGPS, S.A. e ao próprio BPN, S.A., como forma indireta do exercício de atividade 

económica e a prestação de serviços técnicos de administração e gestão, sempre com propósito de 

evitar a perda de valor das suas participadas num contexto de alienação ou de liquidação. 

 

A Parparticipadas está focada nas diretrizes recebidas do seu acionista único, de racionalização do 

quadro das participações, passando pela procura de potenciais investidores interessados na 

aquisição das mesmas e em última alternativa pela sua liquidação. 

 

Neste enquadramento, definiu como grandes linhas de atuação: 

• Concluir o processo em curso de alienação do BANCO EFISA, S.A.; 

• Concluir o processo de liquidação da BPN CRÉDITUS BRASIL, PROMOTORA DE VENDAS, LDA 

(BPN Créditus Brasil); 

• Lançamento de processo de mercado para alienação da participação detida na IMOFUNDOS, 

Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo, S.A; 

• Assegurar, através das estruturas da PARVALOREM, S.A., o funcionamento da atividade da 

Parparticipadas, num contexto de reestruturação estratégica e organizacional e de 

racionalização dos custos das sociedades; 

• Promover a simplificação societária do universo das empresas PARs, no contexto da redução 

de custos e simplificação dos processos de trabalho; 

• Assegurar o cumprimento de todos os regulamentos em vigor, nomeadamente os aplicáveis 

às sociedades financeiras; 

• Adaptar a informação de gestão interna aos requisitos exigidos às empresas do Setor 

Empresarial do Estado (SEE). 
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DECLARAÇÃO 
 

A PARPARTICIPADAS, SGPS, S.A. está empenhada em operar de acordo com os mais altos padrões 

legais e éticos que regem toda a sua atividade. É convicção desta Empresa bem como dos 

Colaboradores a ela afetos que o sucesso da mesma só é possível cumprindo todos os aspetos legais 

e trabalhando sempre no interesse da nossa Organização. 

 
 

  

3. ÂMBITO DO PLANO 
 
No seguimento das Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC) de 1 de julho 
de 2009, 7 de abril de 2010 e 1 de julho de 2015, sobre planos de gestão de riscos de corrupção e 
infrações conexas, estabelece-se o âmbito deste plano tendo em conta os seguintes pontos1: 
 
3.1. A atividade de gestão e administração de dinheiros, valores e património públicos, seja qual 

for a natureza da entidade gestora — de direito público ou de direito privado, administrativa 

ou empresarial — deve, nos termos da Constituição da República e da lei, pautar-se por 

princípios de interesse geral, nomeadamente, da prossecução do interesse público, da 

igualdade, da proporcionalidade, da transparência, da justiça, da imparcialidade, da boa-fé e 

da boa administração. 

 

3.2. O órgão dirigente máximo da Parparticipadas deve garantir a existência de planos de gestão 

de riscos de corrupção e infrações conexas, contendo, nomeadamente, os seguintes 

elementos: 

 
a) Identificação, relativamente a cada área ou departamento, dos riscos de corrupção e 

infrações conexas; 

 

b) Com base na referida identificação de riscos, indicação das medidas adotadas que previnam 

a sua ocorrência (por ex., mecanismos de controlo interno; segregação de funções, 

definição prévia de critérios gerais e abstratos, designadamente na concessão de benefícios 

públicos e no recurso a especialistas externos, nomeação de júris diferenciados para cada 

concurso, programação de ações de formação adequada, entre outros); 

 
c) Definição e identificação dos vários responsáveis envolvidos na gestão do plano, sob a 

direção do órgão dirigente máximo; 

 
d) Elaboração anual de um relatório sobre a execução do plano. 

Os planos e os relatórios de execução referidos no número anterior devem ser remetidos ao 
Conselho de Prevenção da Corrupção, bem como aos órgãos de superintendência, tutela e 
controlo. 

 
1 Transcrição da Recomendação 1/2009 do CPC de 1 de julho de 2009. 
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4.  OBJETIVO DO PLANO 
 

O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas estabelece a política da 
Parparticipadas em relação ao combate à fraude, assim como os procedimentos a serem seguidos 
relativamente a este tema. 
 
A política descrita neste documento é aplicável a todos os Colaboradores da Empresa ou da 
Parvalorem, S.A. que prestem serviços à Empresa, prestadores de serviços e a todas as entidades 
terceiras, agindo em nome da Empresa. Para efeito do presente Plano, o mesmo refere-se 
coletivamente a estas pessoas como “Colaboradores”. 

 
Qualquer Colaborador que venha a ser envolvido em fraudes, ou que não respeite as regras 
dispostas neste documento será sujeito a sanções disciplinares, que poderão traduzir-se na 
cessação de vínculo contratual, conforme seja apropriado. A situação poderá mesmo vir a ser 
reportada, quando se justifique, às autoridades competentes. 
 
O Colaborador que suspeite de situações irregulares, de logro, burla, infração ou má conduta, 
deverá reportar esses factos ao Conselho Fiscal, conforme a Política de Comunicações de 
Irregularidades adotada pela Parparticipadas. 

 
De forma a existir um maior controlo sobre situações ocorridas ou potenciais, houve lugar à criação 
da Comissão de Implementação e Manutenção (CIM) do Plano, com a intervenção de duas áreas 
da Parvalorem (Direção de Auditoria Interna e Gabinete de Compliance).  

 
A CIM é o Órgão responsável pela coordenação dos mecanismos e políticas antifraude, as quais 
englobam os mecanismos de prevenção, deteção e resposta a casos deste tipo. 
Tem como principais responsabilidades: 
 

• Proceder anualmente à monitorização da implementação do Plano de Gestão de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas; 

• No seguimento desta avaliação e em resultado de novos riscos de corrupção e infrações conexas 

ou de novas medidas preventivas, deverá solicitar aos responsáveis das diversas áreas a 

elaboração de um relatório de monitorização para uma nova proposta de revisão do Plano; 

• As situações detetadas ao nível de risco de corrupção e infrações conexas são comunicadas para 

o Conselho Fiscal através de canais próprios implementados conforme o Regulamento de 

Comunicação de Irregularidades, disponível no sítio de internet da sociedade em 

https://www.parvalorem.pt/pt/parparticipadas/Paginas/Bom-Governo.aspx, que prevê 

igualmente os procedimentos a adotar nestes casos, nomeadamente a confirmação e 

apreciação dos fundamentos da denúncia, registo da mesma e designação de uma entidade 

encarregada da análise e investigação do caso; por fim, o Conselho Fiscal irá propor uma decisão 

de conclusão do processo ao Conselho de Administração da Parparticipadas. 
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5. ORGANIZAÇÃO DA EMPRESA 

 
5.1 PARPARTICIPADAS 

 
 
 

 
CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

 
 
Designação: 

 
Parparticipadas, SGPS, S.A.  

 
 
Área de Negócio: 

 
Atividade das sociedades gestoras de 
participações sociais financeiras 
 

 
Morada: 

 
Rua Dr. António Loureiro Borges, Nº 7 - Piso 6, 
Edifício Arquiparque 7, Miraflores 
1495-131 Algés 
 

 
Telefone (Geral): 

 
+ 351 21 159 12 00 
 

 
E-mail (Geral): 

 
parvalorem@parvalorem.pt 
 

Enquadramento: 

 
A Parparticipadas, SGPS, S.A. é uma sociedade 
anónima que tem por objeto social o legalmente 
consentido às sociedades gestoras de 
participações sociais, nomeadamente a gestão de 
participações noutras sociedades como forma 
indireta do exercício de atividade económica e a 
prestação de serviços técnicos de administração e 
gestão. 
 

Estrutura acionista 

 
Acionista único – Estado Português através da 
D.G.T.F. (Direção Geral do Tesouro e Finanças) 
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5.2 ORGANOGRAMA GERAL DA PARPARTICIPADAS  
 
CONFORME REFERIDO ACIMA, A PARPARTICIPADAS NÃO TEM QUADRO DE PESSOAL, EXCETUANDO ÓRGÃOS SOCIAIS, 
SENDO OS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ASSEGURADOS, NA SUA MAIORIA, PELAS DIVERSAS ÁREAS FUNCIONAIS DA 

PARVALOREM, S.A. 
 

 
 
5.3 COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E QUADRO DIRETIVO 
 

NOMES CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - FUNÇÕES 

FILIPE CARLOS MENDES DE SOUSA PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

SOFIA BRÍGIDA CORREIA SANTOS M. TEIXEIRA 

FURTADO TORRES 
VOGAL 

SUSANA CRISTINA VAZ VELHO LARISMA VOGAL 
 
 
QUADRO DIRETIVO ASSEGURADO PELA PARVALOREM: 

NOMES QUADRO DIRETIVO -  FUNÇÕES  

JOSÉ DA SILVA JESUS FERREIRA DAGR - DIRETOR 

ANTÓNIO MANUEL MARTINS MARQUES DAI - DIRETOR 

JOSÉ MANUEL MELO DA SILVA DF - DIRETOR 

JORGE MANUEL GONÇALVES RODRIGUES DRH - DIRETOR 

ARMANDO JOSÉ FONSECA PINTO DAJ - DIRETOR 

ANÍBAL ANTÓNIO AMARAL DE SOUSA DO - DIRETOR 

BERNARDO JOSÉ MENDES DE ALMEIDA DA CUNHA 

PIGNATELLI 
GC - RESPONSÁVEL PELO CUMPRIMENTO 

NORMATIVO 

CARLOS NETO VENDA DTIL – DIRETOR 
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ANTÓNIO LUIS PEREIRA COUTINHO DE SOUSA DCRC - DIRETOR 

CARLOS JOSÉ GONÇALVES SANTOS DGAI – DIRETOR 
 
 

CAPÍTULO 2 
 

1. NOÇÃO DE RISCO 
 
O risco encontra-se presente em todas as Organizações, independente do seu negócio core e pode 
resultar tanto de fatores externos como de fatores internos A norma internacional ISO/FDIS 
31000:2009 estabelece os princípios e as linhas de orientação relativas à gestão do risco, definindo-
o como o “efeito da incerteza nos objetivos”.  
 
O simples facto de existir atividade, abre a possibilidade da ocorrência de eventos ou situações cujas 
consequências constituem oportunidades para obter vantagens (lado positivo) ou então ameaças ao 
sucesso (lado negativo). 
 
A gestão de riscos é um fator fundamental na estratégia de qualquer organização, sendo essencial a 
identificação de todas as fontes possíveis de risco e, uma vez identificadas, as mesmas devem ser 
medidas a fim de serem avaliadas e controladas. 
 
O processo de gestão de risco compreende as seguintes atividades: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: NP ISO 31000 2012 Gestão do Risco, Princípios e Linhas de Orientação. Versão portuguesa da ISSO 31000:2009, Instituto Português 

de Qualidade, agosto de 2012 

 
 
A identificação do risco exige um profundo conhecimento da Empresa, do mercado na qual esta 
desenvolve a sua atividade, do ambiente jurídico, social, político e cultural onde está inserida, assim 
como um amplo conhecimento da sua estratégia presente e para o futuro.  
 
A identificação dos riscos deve ser efetuada de forma metódica e controlada, de modo a garantir que 
todas as atividades da organização sejam identificadas e todos os riscos delas decorrentes, definidos.  

Estabelecimento do Contexto  

Apreciação do Risco 
 
 

Tratamento do Risco 

Identificação do Risco 

Análise do Risco 

Avaliação do Risco 

Monitorização 
e revisão 

Comunicação 
e consulta às 

partes 
interessadas 

internas e 
externas 

(durante todas as 
fases do processo 

de gestão de 
risco) 



 
 

 
 

11 

 
Nesta fase identificam-se os Fatores de Risco assim como os Cenários de Risco aplicáveis ao modelo 
em causa. 

 
Fonte: Private Impact Assessment – Methodology, CNIL Commission Nationale Informatique & Libertés, February 2018 edition 

 
 
O risco pode estar presente em áreas onde não existe qualquer histórico de perdas por fraude, pelo 
que os casos históricos não são per si um indicador completo de todos os potenciais riscos inerentes. 
 
 
A aplicação de um sistema adequado de gestão de luta contra a corrupção permite reduzir o risco de 
fraude e corrupção na Organização e ajuda a transmitir às partes interessadas a confiança de que a 
Organização adotou as boas práticas de controlo anticorrupção reconhecidas internacionalmente, 
fomentando, ainda, uma cultura de integridade, competência, responsabilidade, transparência, 
abertura e conformidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Garantir a conformidade 
com leis, regulamentos e 

boas práticas 

Prevenir, detetar e 
monitorizar os riscos de 

corrupção 

Proteger a organização e a 
sua administração de 

responsabilidade penal por 
atos de corrupção 

praticados por terceiro em 
nome da Organização 

Proteger a imagem e 
reputação 

Prevenir perdas, fraudes, 
abusos, atos ilícitos 

Aumentar a transparência, 
competitividade e 

atratividade do negócio 
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1.1 Fatores de Risco 
 

De entre os diversos fatores que contribuem para os resultados de uma organização, existem uns 

que acarretam um maior risco, designadamente: 

 

 - Qualidade de Gestão ou Gestão da Qualidade Total – “Total Quality Management” (TQM), 

consiste numa estratégia de administração orientada a criar consciência da qualidade em todos os 

processos organizacionais. É referida como “total”, dado que o seu objetivo é a implicação não 

apenas de todos os escalões de uma organização, mas também dos seus fornecedores, distribuidores 

e demais parceiros de negócios; 

 

- Sistemas de Partilha – Os sistemas de partilha otimizam o desempenho geral de uma Organização. 

O Know How existente em cada um dos colaboradores, aproveitado e partilhado gera com toda a 

certeza, para além de uma otimização de recursos, a sinergia entre todos tendo como solução final, 

o êxito da empresa onde estão inseridos; 

 

- Sistemas de Controlo Interno – Tendo em conta que é a estrutura operacional da Parvalorem, S.A. 

que assegura toda a atividade da Parparticipadas, o Sistema de Controlo Interno daquela empresa 

contempla também a atividade da Parparticipadas. 

 
O sistema de controlo interno define-se como o conjunto das estratégias, sistemas, processos, 
políticas e procedimentos definidos pelo órgão de Administração, bem como das ações 
empreendidas por este órgão e pelos restantes Colaboradores da instituição, com vista a garantir:  
 

a) Um desempenho eficiente e rendível da atividade, no médio e longo prazo (objetivos de 

desempenho), que assegure a utilização eficaz dos ativos e recursos, a continuidade do 

negócio e a própria sobrevivência da instituição, através, nomeadamente, de uma adequada 

gestão e controlo dos riscos da atividade, da prudente e adequada avaliação dos ativos e 

responsabilidades, bem como da implementação de mecanismos de proteção contra 

utilizações não autorizadas, intencionais ou negligentes;  

 

b) A existência de informação financeira e de gestão, completa, pertinente, fiável e tempestiva 

(objetivos de informação), que suporte as tomadas de decisão e processos de controlo, tanto 

a nível interno como externo;  

 

c) O respeito pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis (objetivos de compliance), 

bem como das normas e usos profissionais e deontológicos, das regras internas e 

estatutárias, das regras de conduta e de relacionamento com clientes e das orientações dos 

órgãos sociais, de modo a proteger a reputação da instituição e a evitar que esta seja alvo de 

sanções.  

- Recursos Humanos – A Gestão de Recursos Humanos é uma associação de métodos, políticas, 

técnicas e práticas definidas como objetivo de administrar os comportamentos internos e 

potencializar o capital humano. Tem por finalidade selecionar, gerir e fornecer um rumo aos 

colaboradores da Empresa, direcionando-os para os objetivos e metas definidos superiormente. 
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1.2 Funções e Responsabilidades 
 
O Plano de Gestão de Risco identifica, relativamente a cada Órgão da Estrutura Orgânica (a cargo da 

Parvalorem, conforme referido), os riscos e infrações conexas e as medidas adotadas que possam 

prevenir as ocorrências e os responsáveis envolvidos na gestão do plano. 

 
No quadro seguinte identificam-se os intervenientes, funções e respetivas responsabilidades: 
 
 

Intervenientes Funções e Responsabilidades 

Administração 3 

Diretores  10 

 
Nota: Os Diretores mencionados são os que se encontram a exercer funções de carácter diretivo. 
 

1.3 Áreas de Risco de Corrupção 
 
Os riscos de gestão incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas configuram factos que 

podem contribuir para a verificação de desvios aos resultados previstos para a atividade, gerando 

desta forma, impacto sobre os resultados esperados. 

 

A gestão do risco é uma atividade que assume um carácter transversal, constituindo-se como uma 

das grandes preocupações das organizações, uma vez que possibilita identificar e prevenir 

atempadamente as áreas e factos nefastos para a organização, através de metodologias de trabalho 

assente em fases e etapas interativas. 

 

As áreas de risco estão associadas às Direções identificadas no ponto 5, do Capitulo 1. 

 

1.4 Critérios de Classificação de Risco 
 

O nível de risco é uma combinação do grau de probabilidade da ocorrência, com a gravidade da 

consequência da mesma, da qual resulta a graduação do risco. 

 

Probabilidade de 
ocorrência 

Reduzida Moderada Elevada 

Fatores de 
Graduação 

Possibilidade de 
ocorrência, mas com 
hipóteses de prevenir o 
evento com o controlo 
existente para o tratar. 

Possibilidade de 
ocorrência, mas com 
hipótese de prevenir o 
evento através de 
decisões e ações 
adicionais. 

Forte possibilidade de 
ocorrência e escassez de 
hipóteses de prevenir o 
evento, mesmo com 
decisões e ações 
essenciais. 

Gravidade do  
Risco 

Reduzida Moderada Elevada 

Fatores de 
Graduação 

Prejuízos na otimização do 
desempenho 
organizacional, exigindo 
uma nova calendarização 
das atividades ou 
projetos. 

Perda na gestão das 
operações, requerendo a 
redistribuição de recursos 
em tempo e em custo. 

Prejuízo na imagem e 
reputação institucional da 
Empresa, bem como na 
eficácia e desempenho da 
sua missão. 
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2. CORRUPÇÃO E CRIMES CONEXOS - DEFINIÇÕES 

2.1 Corrupção 
 
Por corrupção entende-se a prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra 
o recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação que não seja devida, para o próprio 
ou para terceiro. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A corrupção pode ser sujeita a diversas classificações, consoante as situações em causa. No 
entanto, para haver corrupção, há sempre um comportamento, verificado ou prometido, ou 
ausência deste, que, numa dada circunstância, constitui um crime. 
 
De acordo com a norma ISO 31001:2016 que versa sobre a gestão de riscos de corrupção, os 
principais riscos de corrupção incluem: 
 

• Reuniões privadas com contratantes públicos ou empresas que desejam concorrer a 

contratos; 

• Hospitalidade generosa e presentes; 

• Proximidade de/com fornecedores; 

• Violação do processo de decisão, controlos ou delegação de poderes na concessão de um 

contrato; 

• Adjudicar contratos desfavoráveis à Organização; 

• Preferência inexplicável para certos contratantes; 

• Elevar as barreiras em torno de documentos ou departamentos específicos que são 

fundamentais no processo de licitação / contratação; 

• Falta de documentação das principais reuniões e decisões. 

 
A prática de corrupção pode ainda assumir as seguintes formas: 
 

• Conluio entre colaboradores e fornecedores; 

• Recebimento de bens e serviços através de conluio; 

• Pagamentos de trabalhos não realizados. 

 
 

Corrupção 
Implica 

Uma ação ou omissão 
 

A prática de um ato ilícito 
ou lícito 

A contrapartida de uma 
vantagem indevida 

 
Para o próprio ou para 

um terceiro 
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2.2 Infrações Conexas 
 
A existência de outros crimes igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das 
instituições e dos mercados, designam-se por infrações conexas, apresentando uma 
característica comum que é a obtenção de uma vantagem (ou compensação) não devida. 
 
Por infrações conexas entendem-se: 
 

• Peculato – Conduta ilegítima de se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de 

dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja 

na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. 

• Abuso de poder – Conduta ilegítima de abusar de poderes ou violar deveres inerentes às 

suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceira pessoa, benefício ilegítimo ou 

causar prejuízo a outra pessoa; 

• Concussão – Conduta de alguém que, no exercício de funções ou de poderes delas 

decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 

recebe, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 

aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida ou superior 

à devida; 

• Tráfico de influências – comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem 

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou 

suposta, junto de qualquer entidade; 

• Participação económica em negócio – Comportamento de alguém, com intenção de obter, 

para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os 

interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, 

administrar, fiscalizar, defender ou realizar. 

• Coação moral – conduta que visa forçar, mediante ameaças ilegítimas, um subordinado a 

cumprir ordens ilícitas. 
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CAPÍTULO 3 
 
1. METODOLOGIA DE GESTÃO DO RISCO DE CORRUPÇÃO E CRIMES CONEXOS 

 
A identificação e a descrição dos principais fatores de risco, por cada área, é essencial para prevenir 

a sua ocorrência. 

 

Ao adotar-se uma estrutura que garanta um processo abrangente de identificação, descrição e 

avaliação de riscos, e a consequente definição quantitativa da probabilidade da ocorrência de cada 

um dos riscos definidos, permite estabelecer prioridades na análise detalhada dos mesmos. 

 

Assim, e tendo por base o guião para a elaboração de Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção 

e Infrações conexas, a Parparticipadas seguiu a seguinte metodologia: 

 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.1 Funções e Responsabilidades 

 
De acordo com as funções e atividades de cada Área existente na Empresa, foi elaborada uma tabela 

descritiva dessas funções/atividades para que os responsáveis das mesmas procedessem à avaliação 

do risco subjacente a cada uma, bem como à identificação das medidas de prevenção e controlo 

existentes. 

 

As medidas descritas na tabela são transversais a toda a estrutura organizativa da Parvalorem que 

esteja a assegurar a atividade da Parparticipadas e consequentemente, aplicáveis a todos os 

Colaboradores. 

 

No Plano apresentado constam, para além da referida estrutura organizativa e respetivo 

organograma, os princípios de atuação da atividade da mesma, das suas Áreas bem como dos seus 

Colaboradores. 

2 - 
  Sistematização das 

funções de cada Área
3 –  Envio das tabelas aos 

Resp . de cada Área 
4 –  Preenchimento das 
tabelas pelos Resp . de 

cada Área 
1 - 

 
Criação de Grupo de 

Trabalho Multidisciplinar

5 – Recepção das Tabelas 
pelo G. Trabalho 

6 –  Análise , consolidação 
e normalização das 

tabelas de cada Área 
7 –  Elaboração de textos 
do Plano pelo G. Trabalho

8 –  Envio do Plano para 
aprovação do Conselho 

de Administração

9 – Aprovação do Plano 
pelo Conselho de 

Administração e envio do 
mesmo às Entidades 

competetentes 

10 – Monotorização e 
atualização do Plano 
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1.2 Medidas de Prevenção 

 
Face à identificação das áreas de risco, cumpre determinar quais as medidas de prevenção que 
possibilitam a não ocorrência ou a minimização dos riscos inerentes à atividade da Parparticipadas. 
 
Em função ao fim a que se destinam, as medidas de prevenção de riscos podem assumir diversos 
objetivos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

1.3 Deontologia e Boa Conduta 
 

As relações estabelecidas entre os membros dos órgãos, os trabalhadores e restantes colaboradores 

da Parparticipadas ou a ela afetos, assim como com entidades externas públicas ou privadas, 

assentam num conjunto de valores que definem a atuação da Empresa.  

 

Da mesma forma os seus colaboradores ou a si afetos encontram-se sujeitos ao cumprimento de 

regras de conduta decorrentes dos mesmos valores, para além das demais normas legais aplicáveis.  

 

Tais valores e regras de conduta encontram-se plasmados no Código Deontológico da PARVALOREM, 

S.A. (suporte operacional da Parparticipadas), que entrou em vigor em 8 de agosto de 2013, e foi 

revisto e atualizado em 28 de fevereiro de 2019. Este Código reúne os princípios fundamentais pelos 

quais se deve reger a Organização, bem como o conjunto de regras que deve pautar o 

comportamento dos colaboradores da Empresa, no exercício das suas atividades. 

 

Medidas 
de 

Prevenção 
do Risco

Evitar o Risco –

Eliminar a causa

Transferir o 
Risco

-

Imputar a 
terceiros

Prevenir o Risco

-

Minimizar a 
ocorrência

Aceitar o Risco

–

Acolher as 
consequências
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O cumprimento dos exigentes comportamentos éticos e deontológicos impostos pelo Código 

Deontológico é aferido em permanência e a eventual violação das regras e procedimentos 

estabelecidos constitui infração disciplinar punível nos termos do regime disciplinar aplicável, sem 

prejuízo da responsabilidade civil, contraordenacional e/ou criminal que possa ocorrer. 

 

Objetivos: 

• Reunir os princípios fundamentais pelos quais se deve reger a organização; 

• Reunir o conjunto de regras que deve pautar o comportamento dos colaboradores da Empresa, 

no exercício das suas atividades. 

 

Principais matérias abordadas no Código Deontológico: 

• Organização e Funcionamento internos; 

• Prestação de Informação; 

• Conduta Profissional e Exercício de Funções; 

• Segredo Profissional; 

• Ação Disciplinar. 

 

Na elaboração do Código Deontológico não foram tomadas em conta as normas portuguesas NP 

4460-1:2007 e NP 4460-2:2010, embora as boas práticas consagradas no referido Código respeitem, 

em grande parte, as orientações das referidas normas. 

 

O Código Deontológico está disponível no sítio institucional da PARVALOREM, S.A., no endereço:  

https://www.parvalorem.pt/pt/parvalorem/institucional/Documents/Código%20Deontológico.pdf  

e foi divulgado internamente através de Instrução de Serviço, disponível a todos os colaboradores 

através da Intranet Corporativa da PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS. 

 

Foi igualmente aprovado o Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao Assédio no 

Trabalho, que estabelece as regras de conduta profissional dos Colaboradores da PARVALOREM, S.A. 

(suporte operacional da Parparticipadas), assentes na defesa dos valores da não discriminação e do 

combate contra o assédio no trabalho, bem como o procedimento disciplinar aplicável ao seu 

incumprimento. 

 

Este Código aplica-se desde o dia 1 de outubro de 2017 e está disponível na Intranet Corporativa da 

PARVALOREM/PARUPS/PARPARTICIPADAS e é acessível a todos os colaboradores. 
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CAPÍTULO  4 
 

1. DESCRITIVO DE FUNÇÕES/COMPETÊNCIAS 
 
 
As Direções e Gabinetes Centrais da Parvalorem são Órgãos diretamente dependentes do respetivo 
Conselho de Administração, situando-se assim, no 1.º nível da estrutura daquela Empresa. 
 
 

2. COMPETÊNCIAS GENÉRICAS 
 
Constituem competências genéricas das Direções: 
 
a) Promover, desenvolver e assegurar a gestão corrente e estratégica das atividades inerentes à sua 

atividade; 
 

b) Propor e assegurar os orçamentos para o desenvolvimento das suas atividades; 
 
c) Assegurar a maximização da sua atividade, contribuindo para o desempenho e rentabilidade da 

Empresa, garantindo, em todo o tempo, o cumprimento das boas práticas e privilegiando os 
princípios de ética, e de acordo com as orientações do Conselho de Administração; 

 
d) Assegurar a representação da Empresa, nas suas correspondentes qualidades, junto das 

entidades relacionadas com as suas atividades; 
 
e) Assegurar o relacionamento com as diversas Participadas no âmbito das suas competências; 
 
f) Assegurar o relacionamento interno entre cada uma das Direções; 
 
g) Assegurar os meios logísticos e humanos no quadro de competências de cada uma das Direções. 
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CAPÍTULO  5 
 

1. MATRIZ DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS E MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
 

 

Identificação das medidas de prevenção de risco nas várias Áreas da Parvalorem que asseguram a gestão operacional da Parparticipadas. 
 
 

1.1 GABINETE DE COMPLIANCE 

 
Gabinete de Compliance 

Direção/ 
Departamento 

 
Área 

Competências Sub Atividades 
Descrição da 

Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade do 

Risco 
Probabilidade da 

Ocorrência 
Medidas de 

Prevenção/Controlo 

GC  

Acompanhar a emissão de 
normas e procedimentos, 
manuais de políticas e códigos 
de conduta, nas Instituições, 
em termos de conformidade 
normativa. 

 

Acompanhamento 
Indevido. 

Desajustamento 
dos procedimentos 

à legislação em 
vigor. 

Moderada Reduzida 

Intervenção de Técnico(s) 
e Diretor(es). Decisão e 
controlo por parte do 
Conselho de 
Administração. 

Acompanhar e avaliar 
regularmente a adequação e a 
eficácia das medidas e 
procedimentos adotados para 
detetar qualquer risco de 
incumprimento das obrigações 
legais e deveres a que cada 
uma das Instituições se 
encontram sujeitas 

Acompanhamento 
Indevido. 

Inadequação dos 
procedimentos 

seguidos. 
Moderada Reduzida 

Intervenção de Técnico(s) 
e Diretor(es). Decisão e 
controlo por parte do 
Conselho de 
Administração. 

Acompanhar e avaliar 
periodicamente os 
procedimentos de controlo 
interno e assegurar a gestão 
de risco de prevenção de 
branqueamento de capitais e 
do financiamento do 
terrorismo de cada uma das 
Instituições 

Acompanhamento 
indevido e falta de 

avaliação dos 
procedimentos de 

BC/FT. 

Inadequação dos 
procedimentos à 

luz da legislação em 
vigor. 

Elevada Reduzida 

 
Intervenção de Técnico(s) 
e Diretor(es). Decisão e 
controlo por parte do 
Conselho de 
Administração. 
 

Acompanhar as melhores 
práticas internacionais em 
matéria de “Know your 
customer” em cada uma das 
Instituições. 

Acompanhamento 
Indevido. 

Inadequação das 
práticas de KYC. 

Reduzida Reduzida 

Intervenção de Técnico(s) 
e Diretor(es). Decisão e 
controlo por parte do 
Conselho de 
Administração 
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1.2 DIREÇÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 
 
 

Direção de Assuntos Jurídicos    

Direção/ 
Departamento 

Área Competências Sub Atividades 
Descrição da 

Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade do 

Risco 
Probabilidade da 

Ocorrência 
Medidas de 

Prevenção/Controlo 

 

 

DAJ 
Assuntos 
Jurídicos  

Elaboração de contratos 
vários (compra e venda, 
promessa de compra e 
venda, arrendamento e 

outros) 

  

Erro na 
elaboração de 
minutas 
contratuais 

Fragilização da 
posição da sociedade 
em caso de litígio 

Reduzida Reduzida 
Conferência das minutas 
por outra entidade. 

 

 

 

Preparação, 
acompanhamento e 
representação das PARS 
em escrituras com base 
em propostas pré-
aprovadas 

Erro na 
elaboração dos 
documentos 

Demora na realização 
da escritura 

Reduzida Reduzida 
Conferência da escritura e 
documentos pelo Notário. 

 

 

 

 

 

Elaboração de atos 
registrais vários 

Falha na 
elaboração dos 
registos 

Possibilidade de 
perda de garantias 

Elevada Reduzida 
Conferência da efetivação 
do registo por outras 
entidades. 

 

Elaboração de pareceres 
e estudos jurídicos; apoio 
jurídico às diversas 
Direções 

Morosidade na 
resposta às 
questões 
colocadas 

Demora na resolução 
de questões que 
revestem carácter 
urgente 

Moderada Reduzida Controlo pela hierarquia.  
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1.3 DIREÇÃO DE AUDITORIA INTERNA 

 
 
 
 

Direção de Auditoria Interna   

Direção/ Departamento 
 

Área 
Competências Sub Atividades 

Descrição da 

Situação 

Detetada 

Implicação 
Gravidade do 

Risco 

Probabilidade da 

Ocorrência 
Medidas de Prevenção/Controlo 

DAI 
Auditoria 

Interna 

Avaliação 
Auditorias e Análises 

Diversas 
Reporte Incorreto 

Possibilidade de 

decisão baseada em 

reportes incorretos 

Reduzida Reduzida 

Orientação para as práticas 

profissionais de Auditoria Interna. 

Revisão do trabalho (preparação, 

análise, relatório e follow-up) pelo 

Responsável da Direção. 

Consultoria 

Pareceres e 

Participações em 

Grupos de Trabalho 

Análise incorreta 

Possibilidade de 

decisão baseada em 

análises e pareceres 

incorretos 

Reduzida Reduzida 

Orientação para as práticas 

profissionais de Auditoria Interna. 

Revisão das análises e pareceres 

pelo Responsável da Direção.  

 
Gestão de Risco 

Operacional 
Gestão Risco Operacional Análise Incorreta 

Possibilidade de 

decisão baseada em 

análises e pareceres 

incorretos 

Reduzida Reduzida 

Acompanhamento permanente e 

revisão periódica das metodologias 

utilizadas e dos riscos mapeados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
 

23 

 
1.4 DIREÇÃO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E LOGÍSTICA 

 

Direção de Tecnologias de Informação 
e Logística   

Direção / 
Departamento 

  
Competências Sub Atividades 

Descrição da Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade 
do Risco 

Probabilidade 
da Ocorrência 

Medidas de Prevenção/Controlo 
Área 

DTIL 

Aprovisionamento, 
Logística e 
Instalações 

Aquisição de Bens e 
Serviços 

Seleção de 
Fornecedores 

Risco de beneficiação de 
fornecedores 

Custos acrescidos para a 
Empresa pela não seleção 
da opção mais vantajosa 

Moderada Reduzida 

Consulta, desde que possível, de três 
fornecedores; A Opção recai sobre o 
fornecedor que apresenta o preço mais 
baixo ou o que apresenta a melhor relação 
qualidade/custo para o bem ou serviço; As 
despesas são validadas/autorizadas pela 
Direção/Administração. 

Desenvolvimento 
Aplicacional e 
Organização 

Reengenharia de 
Processos, Normativo, 
Perfis e Acessos, Imagem 
e Intranet, Controlo de 
Qualidade, Help Desk, 
Apoio Projetos, Suporte 
Técnico e Gestão de 
Formulários 

Elaboração de 
Normativo 

Ausência de Normativo 

Ausência de Normativo, 
nomeadamente no que 
concerne a políticas de 
prevenção de fraude e 
corrupção, permite  que  as 
Áreas da Empresa não 
tenham uma linha de 
orientação a seguir. 

Moderada Reduzida 
Elaboração de normativo que crie regras 
específicas quanto à prevenção e combate à 
fraude e corrupção. 

Desenvolvimento 
Aplicacional e 
Organização 

Reengenharia de 
Processos, Normativo, 
Perfis e Acessos, Imagem 
e Intranet, Controlo de 
Qualidade, Apoio Projetos, 
Suporte Técnico e Gestão 
de Formulários 

Manipulação de dados; 
alteração de acessos; 
acessos Indevidos 

Acessos  a alterações de 
dados 

A Área  de 
Desenvolvimento 
Aplicacional tem acesso a 
aplicações distribuídas, 
sendo possível à mesma a 
alteração de dados. 

Moderada Reduzida 

Atribuição de acessos, pelo responsável da 
área, estritamente ao que é necessário. 
Implementação de logs e monitorização dos 
mesmos.                                                                
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Direção de Tecnologias de Informação 

e Logística   
Direção / 

Departamento 
Area  Competências Sub Atividades 

Descrição da Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade 
do Risco 

Probabilidade 
da Ocorrência 

Medidas de Prevenção/Controlo 

DTIL 

Informática – 
Manutenção 
Aplicacional 

Contratação de 
Fornecedores 

Fornecimento de 
Aplicações 

Aquisição/Aluguer de 
Aplicações Informáticas 

-Valor das aplicações e ou 
serviços fornecidos; 

Baixa Reduzida 

“Benchmarking” relativamente a aplicações 
similares. Definição de caderno de encargos. 
Sempre que viável, pedidos de propostas a 3 
fornecedores. Constituição de Equipa para 
seleção de aplicação/fornecedor. Controlo 
efetuado pela Direção 

- Risco de beneficiação de 
fornecedores; 

- Risco de Contratação 
sistemática dos mesmos 
fornecedores 

Informática – 
Manutenção 
Aplicacional 

Contratação de 
Fornecedores 

Fornecimento de 
Serviços de Consultoria 

Contratação de Consultores 
em Programação 

- Valor e duração dos 
serviços de consultoria; 

Baixa Reduzida 

“Benchmarking” relativamente a serviços 
similares. 

- Risco de beneficiação de 
fornecedores; 

Historial de serviços anteriormente 
prestados/adquiridos. 

- Risco de Contratação 
sistemática dos mesmos 
fornecedores 

 Sempre que viável, pedidos de propostas a 
3 fornecedores. Controlo efetuado pela 
Direção. 

Informática – 
Manutenção 
Aplicacional 

Acessos 
Manipulação de dados; 
alteração de acessos; 
acessos Indevidos 

Acessos a alterações de 
dados. 

Acesso amplo ao sistema 
central e aplicações 

distribuídas, sendo possível  
a alteração de dados. 

Elevada Reduzida 

Atribuição de acessos, pelo responsável da 
área, estritamente ao que é necessário. 
Implementação de logs e monitorização dos 
mesmos.                                                                

TI 
Contratação de 
Fornecedores 

Fornecimento de 
equipamentos, 
Aplicações ou Serviços 
de IT 

Aquisição de equipamentos, 
Aplicações ou Serviços de IT. 

-Valor dos equipamentos, 
aplicações e/ou serviços 
fornecidos;    - Risco de 
beneficiação de 
Fornecedores;               - 
Risco de Contratação 
sistemática dos mesmos. 

Baixa Reduzida 

Quando adequado, é promovida a 
elaboração de um caderno de encargos. 
Sempre que viável, são solicitadas 3 
propostas a fornecedores. É elaborada uma 
Nota Interna, para análise e aprovação pela 
Direção/Administração, com identificação 
clara e objetiva das necessidades, custos e 
soluções dos vários fornecedores. 

TI - Operação e 
Planificação 

Envio/Receção de 
Ficheiros PS2 

Ficheiros errados e ou 
duplicados 

Envio de Ficheiros errados 
ou duplicados 

Débitos indevidos ou não 
efetuados 

Reduzida Reduzida 

A área de negócio efetua a conferência dos 
ficheiros, antes do seu envio para 
processamento, controlando também o 
retorno. Por outro lado existem validações e 
procedimentos na Área de Operação e 
Planificação. 

TI -  Operação e 
Planificação 

Envio/Receção de 
Ficheiros CRC 

Ficheiros errados e ou 
duplicados ou não 
enviados 
atempadamente 

Envio de Ficheiros errados 
ou duplicados 

Posição incorreta no BdP ao 
nível do CRC 

Reduzida Reduzida 

A área de negócio efetua a conferência dos 
ficheiros antes do seu envio para 
processamento, controlando também o 
retorno. Por outro lado existem validações e 
procedimentos na área de Operação e 
Planificação. 
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Direção de Tecnologias de Informação 
e Logística   

Direção / 
Departamento 

Area  Competências Sub Atividades 
Descrição da Situação 

Detetada 
Implicação 

Gravidade 
do Risco 

Probabilidade 
da Ocorrência 

Medidas de Prevenção/Controlo 

 

DTIL 

TI - Operação e 
Planificação 

Envio/Receção de 
Ficheiros   

Ficheiros alterados 
deliberadamente 

Envio de Ficheiros alterados 
deliberadamente 

Débitos indevidos Reduzida Reduzida 

A Área de negócio efetua a conferência dos 
ficheiros  antes do seu envio para 
processamento, controlando também o 
retorno. Por outro lado, existem validações, 
procedimentos na Área de Operação e 
Planificação.   

 TI  Acessos 
Manipulação de dados; 
alteração de acessos; 
acessos Indevidos 

Acessos amplos a Sistemas 

A TI tem acesso amplo ao 
nível de sistema central, 
aplicações distribuídas e 

bases de dados sendo 
possível à mesma a 
alteração de dados. 

Moderada Reduzida 

Atribuição de acessos, pelo responsável da 
área, estritamente ao que é necessário. 
Implementação de logs e monitorização dos 
mesmos.                                                                
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1.5 DIREÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
 
 

Área

Gestão das Cobranças a 

devedores via PS2/SEPADD/ 

ATM

Análise e controlo diário dos 

ficheiros; e 

Instruções para 

processamento

Ficheiros em Falta; e 

Ficheiros errados e/ou 

duplicados

Informação incorreta de 

dívida
Moderada Moderada

Acompanhamento da DTIL dos 

ficheiros emitidos e controlo do 

respetivo retorno.

Manutenção de dívidas Análise documental Documentação em Falta;
Morosidade no 

carregamento
Moderada Reduzida

Conferência por colaborador 

diferente

Manutenção de dívidas Alteração/ Manutenção Falha no Registo

Carregamento do 

montante da dívida  

incorreto

Elevada Reduzida
Conferência por colaborador 

diferente

Registo/Análise de Processos 

de Crédito

Carregamento do Plano 

Financeiro

Plano Financeiro 

carregado indevidamente

Valor errado das 

prestações a cobrar 
Elevada Reduzida

Conferência do carregamento do 

Plano por colaborador diferente 

daquele que o carregou 

inicialmente.

Registo/Análise de Processos 

de Crédito

Carregamento da 

Reestruturação

Montante Reestruturado 

mal carregado

Carregamento do 

montante da divida do 

cliente inferior ao real

Elevada Reduzida

Conferência do carregamento da 

Reestruturação por colaborador 

diferente daquele que o carregou 

inicialmente.

Registo/Análise de Processos 

de Crédito
Análise da Reestruturação Documentação em falta

A Reestruturação é 

carregada com 

documentação em falta

Elevada Reduzida

Conferência do carregamento da 

Reestruturação por colaborador 

diferente daquele que o carregou 

inicialmente.

Registo de Pagamentos Pagamentos

Montante do 

carregamento mal 

registado

O montante do 

pagamento é registado 

por um valor superior ao 

recebido

Elevada Reduzida

Conferência dos templates por 

colaborador diferente daquele que 

efetuou as tabelas.

Encerramento de créditos Encerramento

Encerramento de crédito 

com valores em dívida a 

data

Não é verificado que o 

crédito ainda apresenta 

saldo em dívida a data do 

seu encerramento

Elevada Reduzida

Conferência do encerramento por 

colaborador diferente de aquele 

que iniciou a operação

Elaboração de cálculos de 

capital em dívida

Prestação de informação para 

elaboração de acordos / 

reclamações / recuperação 

de dívida

Falta na informação 

prestada

Devedor não liquidar as 

responsabilidades 

devidas à Parvalorem

Moderada Reduzida

Conferência por colaborador 

diferente do que efetuou o cálculo 

de dívida

Elaboração de planos 

financeiros

Prestação de informação para 

elaboração de acordos  

Erro na informação 

prestada

Liquidação desajustada 

das responsabilidades 

devidas à Parvalorem

Moderada Moderada

Conferência por colaborador 

diferente do que efetuou o plano 

financeiro

Gestão operacional 

de Crédito

Direção de Operações

Direção / 

Departamento
Competências Sub Atividades

Descrição da Situação 

Detetada
Implicação

Gravidade 

do Risco

Probabilidade da 

Ocorrência
Medidas de Prevenção/Controlo

DO
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DIREÇÃO DE OPERAÇÕES – CONT. 
 

 

Área

Garantias

Receção/Conferencia/registo 

de Garantias e Avaliações 

Imobiliárias (Hipotecas)

Garantia mal 

conferida/registada

A Garantia é conferida e 

registada por um valor 

superior ou inferior ao 

valor real

Moderada Reduzida

Conferência do registo por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

Garantes
Conferencia/registo de 

Garantes

Garante mal 

conferido/registado

Inputar a 

responsabilidade a 

terceiros ou até mesmo o 

valor da dívida

Moderada Reduzida

Conferência do registo por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

Seguros Conferencia da Apólice Apólice mal conferida

Coberturas e capital 

seguro insuficientes, sem 

beneficiário/credor 

hipotecário 

Moderada Reduzida

Conferência do registo por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

Payment Request

Faturas de Certificação 

Patrimonial e Avaliações 

Imobiliárias (Garantias)

Pedidos de Pagamento 

mal registados

Pagamento de um valor 

superior ao faturado
Moderada Reduzida

Conferência do registo por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

Certificação Patrimonial

Registo/Atualização do 

Património ao nível de 

imóveis

Identificação incorrecta do 

proprietário ou imóvel, 

associação incorrecta da 

certidão (pdf)

Decisões finais 

desvirtuadas
Moderada Reduzida

Conferência da informação por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

IMPIC

Comunicação de Atividades 

Imobiliárias, registo de

elementos de transações 

imobiliárias

Transação mal registada

Identificar 

incorrectamente 

intervenientes, imóvel e 

valor da transação

Moderada Reduzida

Conferência do registo por 

colaborador diferente daquele que 

o carregou inicialmente.

Avaliações Receção/Envio de Avaliações
Montante da avaliação 

indevido

O bem é reportado por 

um montante superior à 

avaliação efetiva

Elevada Reduzida

Conferência da avaliação por 

colaborador diferente daquele que 

a recebeu inicialmente.

Conservadoria e Sec. Crédito
Guarda de Processos de 

Crédito

Arquivo deficiente do 

Processo

O processo original 

desaparece
Elevada Reduzida

Toda a troca de documentação é 

efetuada por protocolo.

Elaboração de Cálculos de 

capital em dívida

Prestação de informação para 

elaboração de acordos

Erro na informação 

prestada

Devedor não liquidar as 

responsabilidades 

devidas à Parvalorem

Moderada Moderada Conferência por outro colaborador.

Elaboração de planos 

financeiros

Prestação de informação para 

elaboração de acordos

Erro na informação 

prestada

Devedor não liquidar as 

responsabilidades 

devidas à Parvalorem

Moderada Moderada Conferência por outro colaborador

Avalilações 

Imobiliárias

Gestão e análise

Avaliações imobiliárias

Relação com Empresas 

Avaliadoras

Manutenção e atualização 

de avaliações dos Imóveis

Concentração das 

empresas avaliadoras
Moderada Reduzida

Implementação do Regulamento 

Interno de Gestão de 

Imóveis/Criação de procedimentos 

de diversificação na escolha dos 

fornecedores.

DO

Direção de Operações

Direção / 

Departamento
Competências Sub Atividades

Descrição da Situação 

Detetada
Implicação

Gravidade 

do Risco

Probabilidade da 

Ocorrência
Medidas de Prevenção/Controlo

Operações - Apoio 

Operacional

Garantias
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DIREÇÃO DE OPERAÇÕES – CONT. 
 

 
 
 

Área

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Emissão de Declarações de 

Dívida e notas de Quitação

Análise do Plano no SGV e 

posição no BdP e emissão da 

Declaração.

Informação não atualizada 

no SGV. Erro nos dados da 

Declaração

Cliente/Devedor não 

pagar a dívida na 

totalidade ou ficar com 

responsabilidades no BdP

Elevada Reduzida

Conferência dos dados da 

Declaração versus Plano e ou 

situação no BdP por colaborador 

diferente daquele que o carregou 

inicialmente.

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Emissão de 

Cartas/Declarações de 

circularização

 Análise das 

responsabilidades e 

garantias das entidades.

Informação não atualizada 

no SGV. Erro nos dados da 

das cartas.

Informação incorreta para 

Auditores
Moderada Reduzida

Conferência dos dados da carta por 

colaborador diferente daquele que 

elaborou a carta.

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Manutenção da Carteira de 

Clientes Devedores

Análise e alteração da 

carteira e gestor

Alterações com dados 

incorretos

Clientes devedores 

incorretamente alocados
Reduzida Reduzida

Análise ao historial e aos 

parâmetros expectáveis com 

solicitação dos dados em falta e 

validação posterior.

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Gestão e Digitalização 

Documentos

Gestão; Inserção alteração e 

eliminação dos "Doc Types"; 

Digitalização e alocação de 

documentação no SGV

Documentação 

incorretamente 

codificada/digitalizada

Não se conseguir 

encontrar documentos e 

troca de documentos 

versus cliente

Reduzida Reduzida
Conferência dos dados 

inseridos/digitalizados.

Conferência dos dados inseridos e 

pedido de comprovativos aos 

Clientes / Gestores.

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Gestão a informação da 

Central de Responsabilidades 

de Crédito

Assegurar a comunicação 

mensal dos devedores e 

todas as retificações e 

anulações na CRC

Dados incorretos para 

efetuar as 

regularizações/anulações 

ao nível do tipo de 

Posição incorreta no BdP 

ao nível da CRC
Elevada Reduzida

Análise ao historial e aos 

parâmetros expectáveis da 

evolução da CRC com validação 

posterior.

Reduzida

Manutenção de 

entidades, reporte 

CRC e Conservadoria

Gestão e manutenção de 

dados clientes/devedores no 

SGV

Direção de Operações

Direção / 

Departamento
Competências Sub Atividades

Descrição da Situação 

Detetada
Implicação

Gravidade 

do Risco

Probabilidade da 

Ocorrência
Medidas de Prevenção/Controlo

Inserção e alteração de dados 

dos Clientes/Devedores no 

SGV

Moradas incorretas, NIF´s 

inválidos e contactos 

errados

Cliente Devedor não 

recebe a informação

DO

Reduzida
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1.6 DIREÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
Direção de Recursos Humanos 

Direção / 
Departamento 

 
Área 

Competências Sub Atividades 
Descrição da Situação 

Detetada 
Implicação 

Gravidade 
do Risco 

Probabilidade da 
Ocorrência 

Medidas de Prevenção/Controlo 

DRH 

Processamento de 

Remunerações 

 

Processamento Salarial 

Processamento e 
pagamento de salários e 
de encargos sociais 

Favorecimento em valores não 
pagos ou pagos indevidamente  

Valor de salário 
incorreto 

Elevada Reduzida 

Realização de controlo interno 
através de sistemas de conferência e 
validações de dados; Existência de 
controlo externo efetuado pela 
Direção 

Transferência de dados 
para entidades internas e 
externas 

Dados não comunicados ou 
comunicados indevidamente 

Registo histórico de 

informação incorreto 

 

Elevada Reduzida 

Realização de controlo interno 
através de sistemas de conferência e 
validações de dados; Existência de 
controlo externo efetuado pela Dir. 
Contabilidade, Planeamento e 
Controlo de Gestão. 

Efetuar tarefas delegadas 
pela Direção 

Elaboração de Contratos/ 
Declarações/ 
Comunicações de 
'Cessações de contratos 
de Trabalho' 

Prazos / aspeto substancial e 
formal das 'peças' elaboradas 

Vícios de forma e de 
substancia: nulidade 
dos atos e ou/ anulação 
dos mesmos, 
acarretando 
penalizações para a 
empresa. 

Elevada Reduzida 

Realização de controlo interno 
superior, através conferência e 
validações de dados e pedidos de 
pareceres jurídicos 

Informação de 
Gestão 

Remeter dados / 
elementos para Entidades 
Externas e Órgãos Internos 

- Registo em aplicativos 
/ formulários próprios 
das Entidades Externas; 
- Elaboração de mapas / 
relatórios 

Erro de digitação / 
compilação de dados 

Comunicação 
incorreta de dados 

Elevado Reduzida 
Conferência / validação prévia da 
informação a reportar 

 Informação de 
Gestão 

Remeter dados / elementos 
para Entidades Externas e 
Órgãos Internos 

- Registo em aplicativos 
/ formulários próprios 
das Entidades Externas; 
- Elaboração de mapas / 
relatórios 

Disponibilização de 
elementos diretamente a 
outras entidades ou por estas 
a terceiros 

Comunicação de 
dados, em eventual 
violação do RGPD - 
Regulamento Geral de 
Proteção de Dados 

Elevado Reduzida Conferência / validação prévia de 
que a informação a reportar 
diretamente a Outros Órgãos não 
viola o RGPD 
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1.7 DIREÇÃO FINANCEIRA 

 

Direção Financeira - Controlo de Gestão e 
Tesouraria 

Direção/ 
Departamento 

 
Área 

Competências Sub  Atividades 
Descrição da 

Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade do 

Risco 
Probabilidade da 

Ocorrência 
Medidas de 

Prevenção/Controlo 

DF 

Planeamento e 
Controlo de Gestão 

Promover a qualidade e a 
fiabilidade da informação 
contabilística e de gestão 
emanada da Direção 

Reporte à DGO, DGTF, Tribunal de 
Contas, Banco de Portugal, INE, 
Banco de Portugal 

Informação que 
não traduza uma 
imagem verdadeira 
e apropriada 

 Reduzida Reduzida 
Controlo interno 

adequado 

Tesouraria 

Gestão da liquidez 
Negociação de Operações 
Financeiras 

Realização de 
operações com 
preços fora de 
mercado 

 Elevada Reduzida 
Controlo interno 

adequado 

Pagamentos a fornecedores Pagamento de faturas 
Pagamento de 
faturas não 
autorizadas 

 Elevada Reduzida 
Instrução de serviço e 

Controlo Interno 
adequado 

Contabilidade 
Promover a qualidade e a 
fiabilidade da informação 
contabilística 

Prestação de contas em base 
individual 

Informação que 
não traduza uma 
imagem verdadeira 
e apropriada 

 Reduzida Reduzida 
Controlo Interno 

adequado e certificação 
legal de contas 

Contabilidade 
Promover a qualidade e a 
fiabilidade da informação 
fiscal 

Cumprimento das obrigações 
fiscais 

Informação que 
não traduza uma 
imagem verdadeira 
e apropriada 

 Reduzida Reduzida 
Controlo Interno 

adequado 
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DIREÇÃO FINANCEIRA -  CONT. 

 

Direção Financeira, Gestão de 
Ativos 

Direção/ Departamento 
  

Competências Sub Atividades 
Descrição da Situação 

Detetada 
Implicação 

Gravidade do 
Risco 

Probabilidade da 
Ocorrência 

Medidas de Prevenção/Controlo 

Área 

DF 
Gestão de Ativos 

Financeiros 
Gestão de ativos 

financeiros 

Venda de ativos 
Participação económica 

em negócio 
Venda abaixo do justo 

valor 
Elevada Reduzida 

Recurso a avaliações independentes 
dos ativos. Venda em mercado 
organizado ou, no caso de ativos não 
líquidos, definição de preço mínimo 
de venda pelo Conselho de 
Administração. Solicitação de mais 
do que uma proposta de compra, 
nomeadamente através do processo 
BWIC (Bid Wanted In Competition) 

Venda de 
participações sociais 

Participação económica 
em negócio 

Venda abaixo do justo 
valor 

Elevada Reduzida 
Preço mínimo de venda sujeito a 
aprovação por parte do Senhor 
Ministro das Finanças. 

Serviços jurídicos 
Conluio entre 

colaboradores e 
fornecedores 

Má qualidade do 
serviço prestado, 

podendo não 
satisfazer as 
necessidades 

Elevada Reduzida 

Definição das condições de 
prestação do serviço e do respetivo 
preço pelo Conselho de 
Administração 
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1.8 DIREÇÃO DE APOIO À GESTÃO E REPORTING 

 
Direção  de Apoio à Gestão e Reporting 

         

Direção/ 
Departamento 

 
Área 

Competências Sub Atividades 
Descrição da 

Situação 
Detetada 

Implicação 
Gravidade do 

Risco 
Probabilidade da 

Ocorrência 
Medidas de 

Prevenção/Controlo 

DAGR  
Assegurar a qualidade da 
informação produzida 

Reportes ao Tribunal de Contas, 
SGMF, DGTF, DGO e outras 
entidades da AP 

Informação 
incoerente ou que 
não traduza uma 
imagem verdadeira 
e apropriada 

 Reduzida Reduzida Sistema de controlo eficaz 

 
 
 



 

 
36 

 

 
 

ANEXO I – COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO (C.I.M.) 
 
1. ÂMBITO 

 
Com a publicação da Lei nº 54/2008, a 04 de setembro de 2008, foi determinada a criação do Conselho de 
Prevenção da Corrupção (“CPC”), entidade administrativa independente para prevenção da Corrupção e 
infrações conexas. 
 
No âmbito das competências, o CPC emitiu a primeira Recomendação, determinando a obrigatoriedade da 
criação de um Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, nas entidades gestoras de 
dinheiros, valores ou patrimónios públicos. (Publicada em D.R. a 22 de junho de 2009-Rec.Nº1/2009). 
 
Adicionalmente, e por ser fundamental a matéria de conflitos de interesses entre as entidades publicas e 
cidadãos, a quinta recomendação pelo CPC, expressa a necessidade da existência de mecanismos de 
acompanhamento e gestão de conflitos de interesses. (Publicada em D.R. a 13 de novembro de 2012 – Rec. Nº 
5/2012). 
 
Considerada como empresa abrangida pelas referidas recomendações, foi constituída na Parparticipadas uma 
Comissão de Implementação e Manutenção (C.I.M.), para a elaboração, implementação e execução do Plano 
de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 
 
2. MISSÃO 

 
Esta Comissão (C.I.M.), tem como incumbência, a elaboração, implementação e execução do Plano de Gestão 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, bem como o controlo e a manutenção do mesmo, com os 
seguintes objetivos: 
 

♦ Estabelecer a posição da Parparticipadas em relação ao combate à fraude; 

♦ Procedimentos a serem seguidos; 

♦ Preocupação com os riscos elencados e a forma de os mitigar; 

♦ Coordenação dos mecanismos e políticas antifraude. 

 
3. ESTRUTURA 

 
A Comissão (C.I.M.) é constituída pelos representantes de cada uma Estruturas abaixo indicadas: 
 

♦ Gabinete de Compliance; 

♦ Direção de Auditoria Interna; 

Ambas as estruturas são asseguradas pela Parvalorem, S.A. 
 
A coordenação da CIM é da responsabilidade do Gabinete de Compliance. 
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4. ATIVIDADE / ATRIBUIÇÕES GERAIS 

 
A C.I.M tem como principais responsabilidades: 
 
a) Gestão de Riscos 

 
♦ Solicitar a tipificação dos riscos de Corrupção segundo a natureza e características das atividades de cada 

estrutura, com identificação dos riscos mais frequentes; 

 

♦ Validação dos Riscos identificados por cada estrutura e implementação de outros, quando aplicável, de 

forma a estabelecer a arquitetura e critérios da gestão, cuidando da sua revisão quando necessário; 

 

♦ Identificação de situações que possam originar conflito de interesses de colaboradores dos quadros da 

Parvalorem afetos à Parparticipadas; 

 

♦ Identificação de situações que possam originar conflito de interesses de colaboradores que deixaram de 

fazer parte dos quadros da Parvalorem e que asseguravam atividades à Parparticipadas, para exercerem 

funções no sector privado como trabalhadores, consultores ou outras; 

 

♦ Responsabilidade em proceder anualmente à monitorização da implementação do plano; 

 

♦ De acordo com essa avaliação anual e em resultado da identificação de novos riscos ou de novas medidas 

preventivas, deverá solicitar aos responsáveis das áreas, a elaboração do relatório de monitorização para 

uma proposta de revisão do Plano; 

 

♦ Coordenação e interpretação dos potenciais aspetos positivos e negativos de todos os fatores que podem 

afetar a organização; 

 

♦ Promoção de mecanismos de monitorização da aplicação das medidas, na matéria de conflitos de 

interesse, bem como do respetivo sancionamento; 

 

♦ Responsabilidade pela eficácia das medidas de controlo do risco na sua esfera de atuação. 

 

 

b) Avaliação de Riscos 

 

♦ Qualquer situação irregular, de fraude ou má conduta reportada pelos colaboradores deve ser do 

conhecimento desta Comissão (C.I.M.); 

 

♦ As situações recebidas pela Comissão (C.I.M.) e que sejam identificadas de Risco de Corrupção e Infrações 

Conexas, serão direcionadas para a Direção de Auditoria Interna para análise e elaboração de relatório 

para a Exma. Administração; 

 

♦ Manter o registo atualizado das ocorrências ligadas à Corrupção, bem como as medidas corretivas 

consequentemente adotadas. 
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c) Divulgação de Riscos 

 

♦ Promover e/ou participar na elaboração do Código Deontológico no seu domínio de atuação, incluindo 

manuais de procedimento; 

♦ Validação da subscrição/aceitação do Código Deontológico por todos os Colaboradores da Empresa; 

  

♦ Promover entre os colaboradores uma cultura de responsabilidade e da observância estrita de regras 

éticas e deontológicas. 

 

d) Controlo de Riscos 
 

♦ A realização de reuniões periódicas é definida pelos elementos que constituem esta comissão, num 

prazo nunca superior a 3 meses; 

 

♦ No final de cada ano, deve-se efetuar uma avaliação das medidas implementadas e dos resultados 

obtidos, bem como avaliar a necessidade de incluir novos riscos e/ou novas medidas. Esta avaliação 

será incorporada no relatório anual de monotorização; 

 

♦ A revisão da presente politica, quando tal se revelar necessário; 

 

♦ Responsável pela organização, aplicação e acompanhamento do Plano. 

 

e)   Publicação de Riscos 
 

♦ Remeter relatório anual de execução do plano ao Conselho de Administração da Parparticipadas. Após 

autorização do Conselho de Administração, remeter igualmente o relatório ao Conselho de Prevenção 

da Corrupção (CPC) bem como aos órgãos de superintendência, tutela e controlo; 

 

♦ Divulgação/publicação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da 

Parparticipadas. 

 
 
 
 
 
 


